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PAULO CO!-ISTANTn~O, Pl"efeito l{unicipal de Presidente Prudente,

Est;ldo de são P.ulo, usando das atribuições que s~o conferidas por lei (';

CONSIDERAl~D9 a rn.nifestaç~o expr~ssa do Diretor President~

da. Autar9.ui2 1.;:unicip~l de Esportes de Pre;si'dente Prudente -.AJ1EPP, atr~

vés do ofício nQ 372, de 23 de julho de 1.979,

..

.DECRETA:

..ARTIGO lQ -Fica designado par.,. prest;r serviços n.. .\utarquia. I"funicip~l

àe Esportes de Presidente Prudente -l\l':EPP, o serviàcr de /

'" provimento efetivo; senhor D~OD.o\TO }iÁRIO RAl.:OS, Diretor de Dj

visão, :refer~nci~ "26", e a partir de 01 de agosto de> corre!2

te anG.

ARTIGO 22 -FicQ asse.gur2do 20 servidor, todos os direitos e v~ntagens /

adquiridos, nos termos da Lei }funicipal 1.470t (ESTATUTO DOS

FUNCIONlrnIOS P"(jBLICOS l'ÍUNICIPAIS), de 30 de Outubro de 1.97J.

bem como, os que vier a adquirir por força da h1esma. lei e I

posteríores.
, ,..

ARTIGO 32 -Este Decrt*;to entr~.rR em vigor na d~ta de sua pub1j.c-ç;!o, re-

vogadas a.s disposições eUl contrárío.

Pr~sj.dente prudente, Paço l"iunici paI "Flori v~ldo Leal", aos

vinte e cinco (25) dias do PJês de Julho de 1.979.
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cQntinuaç~o do decreto nQ 3.683/79 rIs. 02

R~gistrado e Publicado na Divisão de Administr;ção da pr~fei-

i tura Municip;t1 de Presidente Prudente, ~os vinte e cinco (25) diÇ1s do m;s

à.e .J~ho de 1.979.
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